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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  

N2  436 

de 27 de outubro de 1.958. 

"Autoriza a aplicação de subvenção do estado 

ao esporte na praça de esporte da Associaç-ao 

Santarritense de Atletismo (.ASA)." 

O POT() do Municipio de Santa Rita. do Sauucai, 

por seus representantes, decretou e eu, e2 SeU nono, sancio-

no a seguinte lei: 

Art. 12  - Pica o Poder Público Municipal auto 

rizado a aplicar a subvenção. concedida, por intermédio da : 

Prefeitura, ao esporte, conforme consta da 44 estadual n2  - 

1.807, de 28 de agosto de 1958, publicada no Minas Gerais de 

29-8-58, da importttncia de Cr$80.000,00 ( oitenta mil cruzei 

ros), Pelo 'siado de Minas Gerais, na praça de esportes da 

Associação Santarritense de Atletismo (ASA), agremiação pspor 

tina CO2 Se'de nesta cidade, diretamente ou por concessão.- 

Parágrafo único=: Para efeitos deste artigo,-

fica a Associç"ão Santarritense de Atletismo (ASA) obrigada a 

manter em atividades suas depenWr1cias esportivas e a cumprir 

os regulamentos que regem a sua organização. 

Art. 22  ° à aplicação da subvencão, se por con-

cessão, deverá ser comprovada e submetida a aprovaçáo do Poder 

executivo. 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

mando, portanto, a todos a quem /o conhecimen-

to e execução desta lei pertencer, que a cum - 

praa e façam cumprir tão inteiramente coxo ne-

la se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 27 de  outubro 
de 1958. 
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